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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 409, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE EM 
SUBSTITUIÇÃO AO DESLIGAMENTO DA CONSELHEIRA 
TUTELAR TITULAR ROSANGELA MARIA MENDES DO 
CONSELHO TUTELAR DE CAJATI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei e, 
 

Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente – e suas respectivas alterações;  

 
Considerando a Resolução nº 139, de 17 de março de 2010, do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, alterada pela Resolução nº 170, de 10 de dezembro 
de 2014;   

 
Considerando a Lei Municipal nº 963/2009, que “Dispõe sobre a Política municipal de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente e do conselho tutelar no município de Cajati”; 

 
Considerando o Edital 003/2019, que “Designa Conselheiros Tutelares dos Direitos da Criança 

e do Adolescente de Cajati/SP (Titulares e Suplentes) para o quadriênio 2020/2024, e dá outras 
providências”; 

 
Considerando que a Conselheira Tutelar Rosangela Maria Mendes se desligou definitivamente 

e ocorrendo a vaga permanente até o próximo processo eleitoral para a escolha dos Conselheiros 
tutelares em todo território nacional, que será realizado no dia 1º de outubro de 2023; 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Cajati/SP, o Sr. Eli Novaes Guilherme, classificado Conselheiro Tutelar Suplente por voto popular, 

conforme Edital 003/2019, para o quadriênio 2020/2024.  
 
Parágrafo único. A nomeação de que trata o caput do art. 1º será pelo período de 24 de 

março de 2023 a 31 de dezembro de 2023, em substituição da Conselheira Tutelar Sra. Rosangela 
Maria Mendes, que a pedido solicitou seu desligamento do cargo de Conselheira, devidamente 
protocolado na Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura.  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 24 
de março de 2023. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 
 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 28 DE 
MARÇO DE 2023 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Depto. de Administração   
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